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LEI NO3324. DE 22 I)E JUNHO 2O2I

SUMULA: Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito
Adicional Especial no Orçamento Fiscal do Município de Campo
Largo para o exercicio de 2021 e a promover alteraçôes no Plano
Plurianual 2018-2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de

2021 .

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. EStAdO dO PArANá. ÂPROVOI,I. E

eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte l,ei:

Art. 1'. Esta Lei auloriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Adicional Especial no

Orçamento Fiscal do Município de Campo Largo para o exercício financeiro de 2021. e a efetuar as

correspondentes alterâçÕes nas Leis Municipais n " 2882 de 06 de seternbro de 2017 (Plano Plurianual) e n'
3266 de 07 de outubro de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Art.2". Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de Campo Largo para o exercicio

financeiro de 2021, aprovado pela Lei Municipal n" 3289 de l5 de dezembro de 2020, urn Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reais), mediante a inclusão de elemento de despesa,/dotação

orçamentária:

( Rt t)t to \t)r('to\ \L rsPL( r\L
Sccr(taria \lunicipâl (lr Ordrm l'úblicâ

I oidâde OrçrrncntriÍiâr l5 ílÍll Drrctoria dc Alcndinlcnlo c Sch"iços ao Cidadâo

l-uncionrl Progrâmâticr: Ii.001.0006.0122 0015 2088 Atividâde: Manulençâo das Alividades da SecrelaÍia Municipal de

Ordem l'ública
Ule cnto l)rspcsr lionÍc de Recurso

3190160000 - OuÍas despesas variáyeis - pcssoal civ il 00000-Rccursos t-ivrcs
5 000.0

Art. 3' Constitui recurso à cobeÍturâ do Crédito Adicional Especial de que trata o artigo lo da

presente Lei, o abaixo especificado:

l - Oriundo do superávit Ílnanceiro do exercício anterior, na fonte de recurso abaixo

descrita, conforme disposto no art.43, § 1", inciso I, da Lei Federal n'4.320, de 17 de março de 1964:

Fonte dc Recurso

00000 - Recursos t-ivrcs 5.000.00

Túl do.. .".rrso. ,tili-.loi pu* a abertura .1, C."Oito ,q,ai"iu*t É.p""iot u

se refcre esta Lei
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Art. 4". Em decorrência da abeÍtura do credito adicional especial a que se refere esta Lei, o
montante das despesas e as metas fisicas programadas para o exercício financeiro de 2021 na ação orçamentária

2088, estabelecidas no ANEXO ll da Lei Municipal n" 2882 de 06 de setembro de 2017 - Plano Plurianual, fica
reprogramada na forma abaixo descrita:

EspcciÍlcaçào l'.o(luro/l hidâde 2021

FtINÇÀO STCURAN( A PUBLICA Apoio Àdministrativo/
unidade

\1ctas ljisicas
SUB[I]NÇÀO ADMINISÍRAÇÀO GERAI

l)lll5 PROCR^N'Í,{r P«rsrânra Pacrc de Ordem Pública Metas Financeiras (RS 1.00)
z0uit

^TIVIDADE 
ManulençÂo das Atividades da Sccrctaria

Municipal de Ordcm Pública
4 74 r 360.00

Art. 5'. Em decorrência da abertura do crédito adicional especial a que se refere esta Lei e

em razão dos ajustes efetuados aravés do artigo 4'da presente Lei, o montante das despesas e as metas fisicas
programadas para o exercício financeiro de 2021 na ação orçamentária 2088, estabelecidas no ANEXO I da Lei
n" 3266 de 07 de outubro de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, fica reprogramada na forma abaixo

descrita:

('odiso Lslccillcâçào Irroduto/Unidade 20)1
06 Í]UNÇÀO: SEOURANÇA PÚBI,ICA Apoio Adminisúali!o/

unidade
\4eli$ Írisrcas

t:l \l Ill I \\ Àr r \D\ll\l\ lll \( \o (,1 R \
0015 PROCRAMA: ProÊ.anrâ Paclo de Ordem Pública Melás Financeiras (R§ 1.00)
2{)88 ATMDADE: Manutenção das Atividades da SecretaÍia

Municipal de Ordem Pública
1 7.1I 360.00

Àrt.6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

EdiÍicio da PreÍêitura MLrnicipal de Campo Largo, 22 de junho de 202 I
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Prefeito Municipal

Codi

t:2

PREFE|TUNA MUNICIPAI DE CAMPO LANGO

^v. 
, DiE l{ t^r DG^TIo, 9IÍ CE : 0!607.240 aÀrtPo L n6o.ti ÍEI.EFOIIE: lat I jl2r, .5OaO tAX: lat I irgr .5r 23

wwwcÁrrPol FGo,PR.GoV.BR

PREFEITURA DE
CAMPOLARGO

I

lL{


